INDICAÇÃO Nº 
481
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine sejam tomadas as medidas cabíveis para a instalação da Comarca de Rosana – hoje, Foro Distrital da Comarca de Teodoro Sampaio - em cumprimento ao artigo 4°, inciso XXIII da Lei Complementar n° 877/2000.
JUSTIFICATIVA

Primeiramente, cabe lembrar a existência de previsão legal específica (Lei Complementar n° 877/2000), determinando a elevação do Foro Distrital de Rosana da Comarca de Teodoro Sampaio à categoria de Comarca de primeira entrância.

Além disso, ressaltamos a presença constante do crime organizado na região, fato que tem gerado um aumento significativo do número de processos judiciais e, conseqüentemente, da demanda de prestação jurisdicional no Município. Some-se a isso o crescimento de denúncias e pedidos de investigação contra a Administração Pública local.

Esse clamor público, que se expressou em recentes audiências públicas na Câmara  Municipal de Rosana com as presenças do Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral de Justiça (2003)  e deste Deputado Estadual (2004),  entende que a precariedade da atual estrutura do Poder Judiciário e do Ministério Público na Região, tem dificultado o equacionamento de graves irregularidades  administrativas   no Executivo e no Legislativo locais.

Assim sendo, faz-se urgente que, dentre as prioridades a serem consideradas pelo E. Tribunal de Justiça na execução da expansão dos serviços previstos  na Lei Complementar  877/2000, considere-se como urgente a instalação da Comarca de Rosana .

Sala das Sessões, em

Deputado Renato Simões - PT
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